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EDITAL 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 02/2026 – FMS 

 

CONTRATANTE: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO (AUTOCLAVAGEM E 

INCINERAÇÃO) E DISPOSIÇÃO FINAL, EM ATERRO DEVIDAMENTE LICENCIADO, DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOS GRUPOS A1, A4, B e E, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA n° 02/2026 – FMS 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
TÉRMICO (AUTOCLAVAGEM E INCINERAÇÃO) E DISPOSIÇÃO FINAL, EM 
ATERRO DEVIDAMENTE LICENCIADO, DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS 
GRUPOS A1, A4, B E E, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 14.724,00 (quatorze mil 
setecentos e vinte e quatro reais). 
LOCAL DA SESSÃO: LICITANET – (https://www.licitanet.com.br) 
PERÍODO DA ETAPA DE LANCES: 03/07/2026, das 8h às 14h) 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UO: 403 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO:2047 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
2106 – GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2108 – AÇÕES VOLTADAS PARA ASSISTÊNCIA FARMARCÊUTICA 
NATUREZA DE DESPESA: 33903900- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PJ 
FONTE DE RECURSO: 15001002/16000000 
PARECER JURIDICO: 75/2026 
BASE LEGAL: Lei 14.133, ART. 75, INCISO II, Lei 123/2006 e redação dada 
pela Lei 147/2014, Decreto Municipal nº 125, de 19 de março de 2025 e IN Nº 
73/2022.  
O Aviso Completo e informações complementares, encontra-se à disposição 
dos interessados, no site: 
https://cumbe.se.gov.br/portal/?alias=pmsf&p=licitacoes, ou e-mail: 
licitacao@cumbe.se.gov.br e www.licitanet.com.br 
 

Cumbe, 30 de junho de 2026. 

 

 

CARIVALDO LIMA DE SANTANA NETO 

Agente de Contratação – Portaria nº 218/2025 
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EDITAL 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2026 FMS 

(Processo Administrativo n.° 02-DL-2026) FMS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2026 

 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE, inscrito no CNPJ: 

11.442.847/0001-42, com sede e foro na Avenida Leandro Maciel, s/n – CEP: 49.660-000 - 

Centro de Cumbe - Sergipe, na Cidade de Cumbe, por meio do(a) Departamento de Licitações e 

Contratos do Município, a republicação que durante a análise interna foi identificada a ausência 

de publicação na plataforma LICITANET, circunstância que pode comprometer a adequada 

formulação das propostas pelos licitantes, bem como afetar a competitividade e a segurança 

jurídica do procedimento Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM, na hipótese do Lei 14.133, art. 75, INCISO II, Lei 123/2006 e redação dada pela 

Lei 147/2014, Decreto Municipal nº 125, de 19 de março de 2025 e IN nº 73/2022.  

 

LOCAL DA SESSÃO: LICITANET (https://www.licitanet.com.br) 

PERÍODO DA ETAPA DE LANCES: (das 8h às 14h, do dia 02/07/2026) 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 

TÉRMICO (AUTOCLAVAGEM E INCINERAÇÃO) E DISPOSIÇÃO FINAL, EM 

ATERRO DEVIDAMENTE LICENCIADO, DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS GRUPOS 

A1, A4, B e E, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. A contratação será realizada por ITEM conforme tabela no ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA: 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 

enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do LICITANET.COM, disponível no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal Licitanet.com, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

 

https://licitanet.com.br/
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações (Art. 14 da Lei 14.133 de 1º de abril de 

2021): 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 



 

 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE CUMBE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Dr. Leandro Maciel, s/n – CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe – Sergipe 
CNPJ nº 11.442.847/0001-42 

5 

EDITAL 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada; 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente o serviço; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou 

Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar o serviço nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 



 

 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE CUMBE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Dr. Leandro Maciel, s/n – CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe – Sergipe 
CNPJ nº 11.442.847/0001-42 

6 

EDITAL 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item/lote (conforme o caso 

e exposição do sistema eletrônico onde ocorrerá a disputa). 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta. O 
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intervalo de lances é definido na Tabela de itens/lotes deste Aviso de Dispensa, bem como, no 

sistema eletrônico onde ocorrerá a disputa. 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta poderá ser 

intimado a encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os 

valores adequados à proposta vencedora. Em caso de solicitação de planilhas de custos, será de 

obrigação da Contratante encaminhar modelo para a referida adequação e demonstração dos 

custos de sua proposta. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 



 

 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE CUMBE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Dr. Leandro Maciel, s/n – CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe – Sergipe 
CNPJ nº 11.442.847/0001-42 

8 

EDITAL 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 

conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

serviço similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (quando 

solicitado). 

 

6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999, esta última, quando da ausência de Leis municipais que tratem do assunto. 

 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Licitanet.com e no Diário Oficial do Município, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha dos serviços que pretende atender. 

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 

 

Cumbe, 30 de junho de 2026. 

 

CARIVALDO LIMA DE SANTANA NETO 

Agente de Contratação – Portaria nº 218/2025 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.9  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

1.11 - Cópia do RG e CPF do representante legal; 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 provas de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 provas de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.5 provas de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

2.6 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao 

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;  

2.7 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, o licitante deverá 

apresentar: 

I – Certidão Negativa de Distribuição Cível, expedida pelo Tribunal de Justiça do domicílio ou 

sede do licitante, abrangendo as ações de natureza cível, inclusive falência, concordata, 

recuperação judicial e extrajudicial; 

II – A certidão deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo órgão emissor; 

III – Serão aceitas certidões emitidas de forma unificada pelos Tribunais de Justiça que 

contemplem, em um único documento, todas as distribuições cíveis, incluindo aquelas relativas à 

falência e recuperação judicial; 

IV – Caso o licitante esteja em recuperação judicial, deverá apresentar, juntamente com a 

certidão positiva, plano de recuperação aprovado e em vigor, devidamente homologado 

judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

4 Qualificação Técnica: 

4.1 Comprovação de aptidão para o serviço em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, observando-se o disposto no Art. 

67, II, da Lei 14.133/2021; 

4.2 Apresentação do Licenciamento perante órgão Sanitário Estadual ou Municipal competente 

com a devida validade, para exercer as atividades de comercialização e venda. Sendo aceita a 

revalidação conforme decreto 74170 de 10 de junho de 1974; 

4.3 Comprovação de inscrição da proponente no órgão de classe respectivo (CREA); 

4.4 Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e 

número do registro no CREA do profissional técnico da empresa proponente; 

4.5 Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental em nome da proponente, com a 

finalidade de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos de Saúde (Lixo Hospitalar) vigente; 

4.6 Licença da licitante para Tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde dos 

grupos A, B e E conforme a classificação do resíduo.  

4.7 Certificado de Inspeção para o transporte de Produtos Perigosos (CIPP), emitido pelo 

INMETRO (ou entidade por ele credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela licitante para o 

transporte de resíduos de serviços de saúde em conformidade com o Decreto Federal 96.044/88 e 

Portaria n. 204/2011. 

4.8 A empresa contratada deverá apresentar, durante a execução contratual, os documentos 

comprobatórios da correta destinação dos resíduos coletados, incluindo Manifesto de Transporte 
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de Resíduos (MTR), quando aplicável, Certificado de Tratamento e Certificado de Destinação 

Final (CDF), emitidos em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

4.9. A contratada deverá cumprir integralmente as disposições da RDC ANVISA nº 222/2018, da 

Resolução CONAMA nº 358/2005, da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos) e demais normas sanitárias e ambientais aplicáveis ao gerenciamento dos resíduos de 

serviços de saúde. 

4.10. A contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, as licenças ambientais e 

sanitárias necessárias à execução dos serviços objeto da contratação. 

    

5. OUTROS DOCUMENTOS 

5.1 Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

5.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da entrega da proposta. 

5.3. Declaração que não emprega menor inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.4. Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação; 

5.5. Declaração de não vínculo de sócios; 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇO - Contratação Direta 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO 

(AUTOCLAVAGEM E INCINERAÇÃO) E DISPOSIÇÃO FINAL, EM ATERRO 

DEVIDAMENTE LICENCIADO, DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS GRUPOS A1, A4, B e 

E, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de sua 

assinatura. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.724,00 (quatorze mil setecentos e 

vinte e quatro reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1 Considerando que os resíduos hospitalares podem apresentar grande risco à saúde humana e 

ao meio ambiente, caso não seja descartado de modo adequado. O risco de contaminação é 

elevado, uma vez que os materiais médicos podem provocar e disseminar doenças, alterando o 

solo e a água. Alguns exemplos de lixo são: materiais biológicos contaminados com sangue ou 

patógenos, seringas, luvas, e outros materiais plásticos usados em procedimentos médicos.  

2.2 A Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) determina regras nacionais que 

acondicionam o trabalho do lixo hospitalar gerado dá origem ao destino (aterramento, radiação e 

incineração). As regras de descartes devem ser seguidas por hospitais, clínicas, consultórios, 

laboratórios e outros estabelecimentos de saúde. 

2.3 O objetivo desta contratação também é evitar danos ao meio ambiente e prevenir acidentes 

que atinjam profissionais que trabalham diretamente nos processos de coleta seletiva, bem como 

armazenamento, tratamento e destinação dos resíduos. 

2.4 Grupo A (resíduos infectantes ou biológicos) – todos os resíduos provenientes do 

atendimento ao paciente, por exemplo: algodão, gazes, compressas, luvas, espátulas que tenham 

tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluídos orgânicos;  

2.5 Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) – as sobras eventuais de medicamentos com 

prazo de validade ultrapassado; 

2.6 Grupo E (materiais perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes, ampolas 

de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de vidro 

quebrados no laboratório. 

 

 

 

https://www.pensamentoverde.com.br/sustentabilidade/tipos-de-lixo-hospitalar-e-seus-perigos-2/?hilite=%27lixo%27%2C%27hospitalar%27
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

Os resíduos objeto desta demanda abrangem os Grupos A1, A4 e E (infectantes e 

perfurocortantes) e o Grupo B (químicos, incluindo resíduos farmacêuticos a exemplo de 

medicamentos vencidos). Esses materiais exigem manejo rigoroso e seguro, pois representam 

riscos significativos à saúde dos trabalhadores, dos usuários e da comunidade. O gerenciamento 

inadequado pode ocasionar acidentes ocupacionais, contaminações, disseminação de agravos e 

comprometimento da segurança sanitária, além de impactos ambientais relevantes decorrentes de 

destinação imprópria. 

A contratação se justifica como medida essencial e preventiva para assegurar a 

continuidade e a qualidade dos serviços públicos de saúde, reduzir riscos operacionais e garantir 

a conformidade com as normas sanitárias e ambientais aplicáveis ao gerenciamento de RSS 

(incluindo a execução por empresa licenciada, com tratamento e destinação final devidamente 

comprovados). Ademais, a execução por empresa habilitada assegura rastreabilidade, emissão de 

registros e comprovação do tratamento e da destinação final, fortalecendo a transparência e a 

segurança institucional do Município. 

No que se refere ao escopo e aos quantitativos, a demanda contempla a execução dos 

serviços de coleta, transporte, tratamento térmico por autoclavagem e disposição final em aterro 

licenciado dos RSS Grupos A1, A4 e E gerados pelas Unidades de Saúde, incluindo a destinação 

final dos resíduos tratados em local licenciado. Para fins de planejamento da contratação, 

considera-se produção estimada anual de 1.200 kg (um mil e duzentos quilogramas), com coleta 

a cada 15 (quinze) dias, totalizando aproximadamente 24 (vinte e quatro) coletas/ano, com média 

aproximada de 50 kg (cinquenta quilogramas) por coleta, unidade de medida kg. 

Complementarmente, a demanda inclui os serviços de coleta, transporte, tratamento por 

incineração e descarte dos resíduos farmacêuticos/químicos Grupo B armazenados na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde. Para fins de dimensionamento, considera-se volume estimado 

anual de 200 kg (duzentos quilogramas), com coletas trimestrais (a cada 3 meses), totalizando 4 

(quatro) coletas/ano, com média aproximada de 50 kg (cinquenta quilogramas) por coleta, 

unidade de medida kg. 

Ressalta-se que os quantitativos acima constituem estimativa preliminar para formalização da 

demanda e dimensionamento do serviço, conforme registros de pesagem, controle de geração por 

unidade e rotinas de acondicionamento e armazenamento. A não contratação, ou a execução sem 

empresa especializada e devidamente licenciada, eleva o risco de descarte irregular e de 

exposição ocupacional, podendo resultar em danos à saúde pública, prejuízos ambientais, 

autuações pelos órgãos competentes e interrupções na rotina assistencial, motivo pelo qual a 

formalização da demanda é indispensável. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA, conforme o celebrado no contrato. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da 

Lei nº 14.133/2021)  

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO HÁBIL (art. 6º, 

XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato ou instrumento hábil deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
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7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021)  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.   

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município, através do Fundo Municipal de Saúde: 
UO: 403 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO:2047 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NATUREZA DE DESPESA: 33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ 

FONTE DE RECURSO: 15001002 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 Disponibilizar os resíduos devidamente acondicionados e armazenados nos locais de 

coleta previamente definidos. 

10.2. Fiscalizar a execução dos serviços contratados, verificando o cumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 

10.3. Receber os comprovantes de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos, 

atestando a execução dos serviços para fins de pagamento. 

10.4 Promover o pagamento à Contratada do valor resultante da contratação, no prazo estipulado 

e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5 Zelar para que durante toda a vigência do ajuste sejam mantidas as obrigações assumidas 

pela Contratada, especialmente as condições de habilitação e qualificação; 

10.6 Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela Contratada, desde que 

atendidas as obrigações contratuais; 

10.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

10.8. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato; 

10.9 Aplicar as sanções previstas em lei ou neste Termo de Referência. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1 São obrigações da Contratada: 

11.2 Cumprir os prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

11.3 Apresentar nota fiscal detalhada com descrição dos serviços.  

11.4 Endereçar ao Gestor e aos Fiscais do contrato ou instrumento hábil todas as informações e 

comunicados relativos ao serviço, eletronicamente ou por outros meios; 
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11.5 Informar ao Contratante, durante toda a vigência do ajuste, qualquer contratação de 

empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até terceiro grau, inclusive de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 

agentes vinculados ao Contratante; 

11.6 Responsabilizar-se por todos os vícios e defeitos do objeto, durante todo o período de 

vigência; 

11.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelo Contratante, 

relativos a qualquer problema relacionado ao serviço; 

11.8. Comunicar ao Contratante, de imediato e por escrito, quando verificar condições 

inadequadas para o serviço e eventual iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do Contrato, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização; 

11.9 Comunicar ao gestor e aos fiscais do contrato ou instrumento hábil, no prazo máximo de 

48h (quarenta e oito horas) de antecedência, os motivos que porventura impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto para o serviço, com a devida comprovação; 

11.10 Emitir o documento fiscal eletrônico correspondente ao serviço. 

 

12. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’ da Lei 

n. 14.133/2021: 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 
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V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

O fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para liquidação o registro próprio 

de fiscalização e quando necessário deverá apresentar as evidências pertinentes. 

 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V. UNITÁRIO V.GLOBAL 

1.  

Execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento 

térmico (autoclavagem) e disposição final em aterro 
licenciado dos resíduos sólidos infectantes dos Grupos A1, A4 

e E gerados pelas Unidades de Saúde do Município de 

Cumbe/SE, com a destinação final dos resíduos tratados em 
local devidamente licenciado, bem como o transporte, 

tratamento e descarte dos resíduos farmacêuticos 

(medicamentos vencidos) gerados e armazenados na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde. Produção estimada: 1.200 kg 

(hum mil e duzentos quilogramas) por ano, com coleta 

programada a cada 15 (quinze) dias. Unidade de medida: kg. 

 

 
 

 

KG 

 

 
 

 

1.200 

 

 
 

 

10,37 

 

 
 

 

12.444,00 

2.  

Serviços de coleta, transporte, tratamento (incineração) e 
descarte dos resíduos farmacêuticos (Grupo B) armazenados 

na sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Cumbe/SE, com volume estimado de 200kg (duzentos 

quilogramas) por ano, com coleta programada a cada 3 (três) 

meses. Unidade de medida: kg. 

KG 200 11,40 2.280,00 

 

VALOR GLOBAL: R$ 14.724,00 (quatorze mil setecentos e vinte e quatro reais). 
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14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

14.1 SUSTENTABILIDADE: 

A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento sustentável previstos na Lei nº 

14.133/2021, bem como a legislação ambiental aplicável ao gerenciamento de resíduos de 

serviços de saúde, especialmente a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), a 

RDC ANVISA nº 222/2018 e as normas do CONAMA pertinentes. 

Dessa forma, a empresa contratada deverá: 

1. Possuir todas as licenças, autorizações e registros ambientais vigentes, expedidos pelos 

órgãos competentes, para a execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final dos resíduos.  

2. Realizar o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde de forma ambientalmente 

adequada, observando as normas técnicas e sanitárias aplicáveis, minimizando riscos à 

saúde pública e ao meio ambiente.  

3. Utilizar veículos apropriados para o transporte dos resíduos, devidamente licenciados e 

identificados, adotando medidas para prevenção de vazamentos, derramamentos e demais 

impactos ambientais.  

4. Executar o tratamento dos resíduos por meio de tecnologias ambientalmente adequadas, 

tais como autoclavação e incineração, conforme a classificação do resíduo e a legislação 

vigente.  

5. Promover a destinação final ambientalmente adequada dos rejeitos resultantes do 

tratamento, encaminhando-os exclusivamente para aterro devidamente licenciado pelos 

órgãos competentes.  

6. Manter sistema de rastreabilidade dos resíduos coletados, disponibilizando, quando 

solicitado, manifestos de transporte, certificados de tratamento e comprovantes de 

destinação final.  

7. Adotar práticas que reduzam o consumo de recursos naturais, combustíveis e emissão de 

poluentes atmosféricos durante a execução contratual.  

8. Capacitar periodicamente seus colaboradores quanto às boas práticas ambientais, 

segurança ocupacional, biossegurança e manejo adequado de resíduos de serviços de 

saúde.  

9. Cumprir integralmente as normas de saúde, segurança do trabalho e proteção ambiental, 

responsabilizando-se pela adequada gestão dos resíduos desde a coleta até a destinação 

final.  

10. Priorizar, sempre que possível, procedimentos operacionais que promovam a redução dos 

impactos ambientais e assegurem a proteção da saúde da população e dos trabalhadores 

envolvidos na execução dos serviços.  

Justificativa: Os critérios acima são necessários para garantir que a prestação dos serviços 

ocorra de forma segura, eficiente e ambientalmente responsável, assegurando o correto 

gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a prevenção da contaminação ambiental e o 

atendimento à legislação vigente. 

 

15. SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1. Dada a natureza do serviço é vedada a subcontratação do objeto. 

 

16. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

16.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.º 

14.133, de 2021. 
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17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

17.1 Durante a vigência do Contrato ou instrumento hábil, a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ou por representante do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente designado para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros, com autoridade para exercer, como representante da Administração da 

Prefeitura Municipal de Cumbe, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, para posterior atesto da Nota Fiscal. 

17.2 - A fiscalização de que trata este item, não exonera o licitante vencedor de suas 

responsabilidades contratuais, especialmente pelos danos causados a Prefeitura Municipal de 

Cumbe ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos. 

17.3 - Durante a vigência do Contrato, o licitante vencedor deve manter preposto, aceito pela 

Administração da Secretaria, para representá-lo sempre que for necessário. 

17.4 - A atestação de conformidade na execução do objeto cabe ao titular do setor responsável 

pela fiscalização do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

17.5 - À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Encaminhar a Diretoria Administrativa e Financeira da Prefeitura Municipal de Cumbe, 

documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas ao licitante 

vencedor. 

II. Solicitar a empresa vencedora, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento do serviço. 

III. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade do serviço. 

IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

V. Acompanhar e atestar mensalmente o recebimento definitivo da execução, indicando as 

ocorrências de indisponibilidade do serviço. 

17.6 A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o licitante vencedor de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

18.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso 

concreto), que culminará com a seleção da proposta em razão do MENOR PREÇO POR ITEM. 

18.2 A empresa contratada deverá manter sua qualificação junto aos órgãos de regulamentação 

e/ou fiscalização, no condizente a coleta, transporte, tratamento e destinação final do lixo 

coletado (normas e a legislação atual, da ANVISA (Agência de Vigilância Sanitária), CONAMA 

(Conselho Nacional de Meio Ambiente), ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e 

ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre); 

18.3 O aterro a receber estes resíduos para a destinação final deverá ser licenciado para tal 

atividade e de propriedade ou disponibilidade do contratado (tal disponibilidade deverá ser 

comprovada através de documento onde o Aterro se compromete em receber os resíduos 

provenientes do Município de Cumbe/SE; 
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18.4 O aterro sanitário deverá ter licença de operação em vigor, emitido pelo órgão ambiental 

competente, e deverá ter característica de Central de Resíduos, com autorização do Município 

sede para receber os resíduos sólidos gerados por outros Municípios;  

18.5 Necessidade de coleta e tratamento (autoclavagem).  

18.6 Armazenamento: BOMBONA  

18.7 O veículo tecnicamente adequado para realização do serviço;  

18.8 A empresa contratada deverá efetuar a coleta e transporte de lixo através de funcionários 

devidamente capacitados e veículo adequado para o fim, com equipamentos de segurança e 

vestimentas adequadas para a realização dos serviços;   

18.9 Depois da retirada do lixo nas unidades de saúde, este será de total responsabilidade da 

empresa contratada;  

18.10 A contratada deverá fornecer recipientes apropriados para o depósito dos resíduos, 

realizando a substituição do mesmo, assim que houver necessidade;  

 

19. Disposições Gerais: 

19.1. Este Termo de Referência integra o processo licitatório e deverá ser rigorosamente 

observado pela Contratada; 

19.2. O não cumprimento das disposições deste Termo de Referência poderá resultar na 

aplicação de sanções previstas na legislação vigente; 

19.3. Quaisquer dúvidas ou divergências serão resolvidas pela Secretaria Municipal competente, 

em conformidade com a legislação aplicável. 

 
Cumbe, 11 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

MARINA APARECIDA OLIVEIRA RIBEIRO 

Diretora de Departamento de Saúde 
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MINUTA TERMO DE CONTRATO Nº XXX/XXXX-FMS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CUMBE, E, DO OUTRO, A 

EMPRESA XXXXX, DECORRENTE DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/XXXX.  

 

Pelo presente instrumento particular de Prestação de Serviço, reuniram-se, de um lado o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

público, neste ato representada pelo (a) seu secretário (a) municipal, o(a) XXXXXXXXXXX, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX, com sede 

filial na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 

neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXXX,  para o 

fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de dispensa 

de licitação, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I da Lei nº 14.133/2021) 

 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO (AUTOCLAVAGEM E INCINERAÇÃO) E 
DISPOSIÇÃO FINAL, EM ATERRO DEVIDAMENTE LICENCIADO, DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOS GRUPOS A1, 
A4, B e E, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (Art. 92, II da Lei nº 14.133/2021) 

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta 

oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Dispensa de Licitação nº XXX/XXXXX. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO (Art. 92, III da Lei nº 14.133/2021) 

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n° 14.133/2021, demais normas pertinentes 

a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME EXECUÇÃO (Art. 92, IV da Lei nº 14.133/2021). 

4.1 A execução será diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita 

consecução do objeto deste Contrato.  
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CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

5.1 - Em contraprestação aos serviços na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE, a pagar a 

CONTRATADA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V. UNITÁRIO V.GLOBAL 

1 

Execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento 

térmico (autoclavagem) e disposição final em aterro 
licenciado dos resíduos sólidos infectantes dos Grupos 

A1, A4 e E gerados pelas Unidades de Saúde do 
Município de Cumbe/SE, com a destinação final dos 

resíduos tratados em local devidamente licenciado, bem 

como o transporte, tratamento e descarte dos resíduos 
farmacêuticos (medicamentos vencidos) gerados e 

armazenados na sede da Secretaria Municipal de Saúde. 

Produção estimada: 1.200 kg (hum mil e duzentos 
quilogramas) por ano, com coleta programada a cada 

15 (quinze) dias. Unidade de medida: kg. 

 

 
 

 

KG 

 

 
 

 

1.200 

  

2 

Serviços de coleta, transporte, tratamento (incineração) 

e descarte dos resíduos farmacêuticos (Grupo B) 
armazenados na sede da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Cumbe/SE, com volume estimado de 

200kg (duzentos quilogramas) por ano, com coleta 
programada a cada 3 (três) meses. Unidade de medida: 

kg. 

KG 200   

 

5.2 O valor total deste contrato é de R$XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

5.3. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a data de 

apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes 

ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

5.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.1, o 

IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo. 

 

CLAUSULA SEXTA – OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, VI da 

Lei nº 14.133/2021) 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao vencimento. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos 

serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, 

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal. 

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da 

Prefeitura Municipal de Cumbe - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade competente 

e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da 

despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei nº 

4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de 

contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO (Art. 92, VII da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 Este contrato tem o prazo de 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo 

enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/2021) 

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2026, correrá por conta da 

dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado: 

UO: 403 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO:2047 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DE DESPESA: 33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ 
FONTE DE RECURSO: 15001002 

 

CLÁUSULA NONA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO (Art. 92, X 

da Lei nº 14.133/2021) 

9.1 De acordo com o § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021, os preços dos contratos para serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra 

serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica 

da variação dos custos contratuais, com data vinculada: 

I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os 

custos de mão de obra. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da data do serviço 

da documentação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art. 92, XI da Lei nº 14.133/2021) 

10.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do 

art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração 

substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

10.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 05 (cinco) dias, contado 

da data do pedido da documentação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

(Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 

11.1 Incumbe a CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato; 

c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

11.2 Incumbe a CONTRATADA: 

a) A manutenção e licenciamento dos veículos serão de responsabilidade da Contratada. 

b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e 

das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 

121 da Lei nº 14.133/2021; 

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato; 

f) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas na execução do contrato; 

i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, 

hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo 

improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial; 

j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo 

inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 

k) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda que 

parcialmente, a execução do seu objeto; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as 

seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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12.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 13.1 na hipótese de inexecução parcial do 

contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em 

desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do 

serviço, observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

12.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II do mesmo item; 

12.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

12.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir; 

12.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o 

Município de Cumbe/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

12.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídica; 

12.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item; 

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação 

de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá 

notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação; 

12.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de 

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no 

Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 

12.15. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo 

administrativo punitivo; 

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas em Lei; 

12.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir; 

12.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

12.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1 deste edital, 

serão aplicadas de acordo com o  Decreto Municipal, do qual estabelece a forma de  

cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos; 

12.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 

da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no 

art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XIX da Lei nº 

14.133/2021) 

13.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de I a 

IX da Lei nº 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei nº 

14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

Parágrafo Único – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92 

inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021)  

14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) 

XXXXXXXXXXXXXXX,  lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

14.2 A Gestão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

14.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, e 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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14.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO Art. 92, XIX § 1º da Lei nº 14.133/2021) 

151 Fica eleito o foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do 

presente Contrato. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de 

que possa surtir os efeitos legais. 
Cumbe (SE), XXX de XXX de XXXX. 

CONTRATANTE: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE 

XXXXXXXXXX 

GESTOR DO FMS 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA: 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

Testemunhas: 

 

I_________________________________________ 

 

II_________________________________________ 

 


